
 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N. 15/2017 

 

PROCESSO N. 683/2017 

  

ATA N. 17/2017 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLI-

MÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA, CNPJ n. 46.787.644/0001-72, com sede na 

Rua Edgard Bonini (Dengo), 492, centro, na Estância Climática de Campos Novos Paulis-

ta/SP, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DO CARMO, por-

tador do RG 23.014.772-0-SSP/SP e do CPF/MF 204.628.748/77, residente e domiciliado 

na Rua Arthur Spinelli, 836, nesta cidade, denominada simplesmente CONTRATANTE, de 

outro lado a EMPRESA PAULO D. DINIZ ME, CNPJ 11.550.979/0001-98, estabelecida na 

Rua Frei Manoel Bragdia, 348, nesta cidade, neste ato representada por PAULO DIVINO 

DINIZ, casado, comerciante, portador do RG 20.819.073-9-SSP/SP e do CPF 096.205.568-

95, residente e domiciliado na Rua José Maria de Souza, 126, nesta cidade, doravante de-

nominada simplesmente DETENTOR (ES) (EVENTUAL (AIS) CONTRATADO (S), têm 

pôr justo e contratado o fornecimento de  material de construção para o Departamen-

to de Administração; Obras e Serviços, incluindo S.E.R.M., Praças Ruas e Aveni-

das, Água e Esgoto e demais Departamentos do município de Campos Novos Pau-

lista, através de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N. 15/2017, PROCES-

SO N. 683/2017, HOMOLOGADO EM 29/06/2017, visando o REGISTRO DE PREÇOS, 

com integral sujeição às normas consubstanciadas regida pela Lei Federal n. 10.520/2002, 

Decreto Federal 3.555/2000, Decreto Federal 8.250/2014, Decreto Municipal n. 473/2005, 

Decreto Federal 8.538/2015, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições 

da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Complementar n. 123/2006, alte-

rada pela Lei Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espé-

cie e, as seguintes cláusulas e condições que se enunciam a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

 

1.1. Descrição dos itens: 

 

 



 

 

 

Qtde 

 

Item 

 

Descrição 

 

Uni 

dade 

 

Marca 

 

Valor  

Unitário 

R$ 

Valor 

 Total 

R$ 

10 1 

ADAPTADOR SOLDÁVEL 

110 MM UND Tigre 25,8000 258,0000 

100 2 

ADAPTADOR SOLDÁVEL 

20 MM UND Plastilit 0,3500 35,0000 

200 3 

ADAPTADOR SOLDÁVEL 

25 MM UND Plastilit 0,4400 88,0000 

200 4 

ADAPTADOR SOLDÁVEL 

32 MM UND Plastilit 1,1500 230,0000 

20 5 

ADAPTADOR SOLDÁVEL 

50 MM UND Plastilit 2,7000 54,0000 

50 6 

ADAPTADOR SOLDÁVEL 

60 MM UND Plastilit 4,5000 225,0000 

10 7 

ADAPTADOR SOLDÁVEL 

85 MM UND Tigre 45,8000 458,0000 

30 10 

ARAME GALVANIZADO Nº 

16 1KG RL Gerdau 9,4500 283,5000 

70 12 

ARAME RECOZIDO TOR-

CIDO 1KG RL Gerdau 7,5800 530,6000 

70 13 

ARAME RETORCIDO LISO 

1KG RL Gerdau 7,7800 544,6000 

15 14 ARCO DE SERRA PÇ Famastil 21,7000 325,5000 

200 15 AREIA FINA M³ Saara 66,4000 13.280,0000 

280 19 CORANTE 50ML BIS Xadrez 2,5800 722,4000 

20 23 BROCA DE AÇO  3/8 UND Irwin 18,4000 368,0000 

20 24 BROCA DE AÇO 5/16 UND Irwin 11,1000 222,0000 

20 27 BROCA DE VIDEA 6MM UND Irwin 6,4500 129,0000 

50 30 

BUCHA REDUÇÃO ESGO-

TO 200MM X 150MM UND Plastilit 43,5000 2.175,0000 

100 31 

BUCHA REDUÇÃO SOL-

DÁVEL 1 X ¾  UND Plastilit 0,5900 59,0000 

50 32 

BUCHA REDUÇÃO SOL-

DÁVEL 1.1/2 X1 UND Plastilit 1,7600 88,0000 

50 33 

BUCHA REDUÇÃO SOL-

DÁVEL 1.1/2 X 1.1/4 UND Plastilit 2,4300 121,5000 

50 34 

BUCHA REDUÇÃO SOL-

DÁVEL 2 X ½ UND Plastilit 4,9500 247,5000 

50 35 

BUCHA REDUÇÃO SOL-

DÁVEL 3 X 2 UND Plastilit 5,9000 295,0000 

60 36 

BUCHA REDUÇÃO SOL-

DÁVEL ¾ X ½ UND Plastilit 0,3400 20,4000 

50 37 

BUCHA REDUÇÃO SOL-

DÁVEL 4 X 3 UND Tigre 56,4000 2.820,0000 

30 40 CADEADO 25MM UND Gold 10,9400 328,2000 

30 41 CADEADO 30MM UND Gold 13,3000 399,0000 

30 42 CADEADO 35MM UND Gold 18,0000 540,0000 



 

 

 

20 43 CADEADO 40MM UND Gold 20,6000 412,0000 

20 44 CADEADO 50MM UND Pado 30,5000 610,0000 

350 46 CAL HIDRATADA 20KG SC Cem 9,8500 3.447,5000 

200 59 

CAPELOTE P/TELHA DE 

BARRO UND 

São Se-

bastião 1,5900 318,0000 

50 60 CAPS SOLD 20MM UND Plastilit 0,4900 24,5000 

50 61 CAPS SOLD 25MM  UND Plastilit 0,7000 35,0000 

50 62 CAPS SOLD 32MM UND Plastilit 1,1400 57,0000 

50 63 CAPS SOLD 60MM UND Plastilit 4,9800 249,0000 

3 65 

CAVADEIRA DE MOLA 

C/CABO UND 

Tramon-

tina 68,3000 204,9000 

10 74 CHAVE FENDA ¼ X6  UND 

Tramon-

tina 6,9000 69,0000 

10 75 CHAVE PHILIPS 3/16 X 4 UND 

Tramon-

tina 5,4800 54,8000 

10 76 CHAVE PHILIPS 5/16 X 8 UND 

Tramon-

tina 8,4800 84,8000 

15 77 CHAVE PHILIPS 1/4 X 6 UND 

Tramon-

tina 7,4800 112,2000 

30 80 

CHUVEIRO TIPO DUCHA 

220V 5500W UND 

Lorenzet-

ti 47,5000 1.425,0000 

1200 82 CIMENTO 50KG SC Nacional 24,8000 29.760,0000 

12 83 

COLHER DE PEDREIRO Nº 

8 UND Paceta 14,8000 177,6000 

200 84 COLUNA H 8 X 6MTS PÇ Gerdau 20,3000 4.060,0000 

10 101 

CURVA LONGA DE 110MM 

SOLDAVEL UND Tigre 96,1000 961,0000 

100 102 

CURVA LONGA DE 25MM 

SOLDAVEL  UND Plastilit 1,7900 179,0000 

50 104 

CURVA LONGA DE 60MM 

SOLDAVEL UND Plastilit 17,7000 885,0000 

5 105 

CURVA LONGA DE 85MM 

SOLDAVEL UND Plastilit 61,4000 307,0000 

100 107 

DESENGRIPANTE (ANTI-

FERRUGEM) EMBALAGEM 

600ML UND 

Proteg 

Lub 9,8000 980,0000 

30 109 

DISCO DIAMANTADO DE 

4. ½ UND Fuzil 25,7000 771,0000 

50 147 

DOBRADIÇA SIMPLES 

3.1/2" JG Mekel 7,8900 394,5000 

30 148 ELETRODOS 2.5MM KL Unifer 13,8000 414,0000 

50 149 ELETRODOS 3.25MM KL Unifer 13,4000 670,0000 

30 150 ELETRODOS 4.0MM KL Unifer 13,8000 414,0000 

10 154 

ENXADÃO C/CABO ES-

TREITO UND Fuzil 23,7000 237,0000 

20 155 ENXADÃO C/CABO LARGO UND Fuzil 25,7000 514,0000 

5 156 

ESCADA DE AÇO C/07 

DEGRAUS UND Maestro 128,7000 643,5000 



 

 

 

25 157 ESGUICHO PVC P/JARDIM UND Garden 8,8800 222,0000 

3 158 ESQUADRO 12” UND Ramada 17,8000 53,4000 

40 159 FECHADURA EXTERNA  UND Aliança 33,6000 1.344,0000 

30 160 FECHADURA INTERNA UND Aliança 34,6000 1.038,0000 

20 161 FERRO ½ BR Gerdau 51,4000 1.028,0000 

50 162 FERRO ¼ BR Gerdau 13,4000 670,0000 

40 164 FERRO 4.2 BR Gerdau 6,4900 259,6000 

200 168 FIO DE TELEFONE FINO MTS TechFio 0,3500 70,0000 

200 170 FIO FLEXIVEL 10MM MTS VoltFlex 4,5800 916,0000 

200 172 FIO FLEXIVEL 4.0MM MTS VoltFlex 1,6400 328,0000 

500 175 FIO PARALELO 2,5MM MTS VoltFlex 2,1900 1.095,0000 

300 176 FIO PARALELO 4MM MTS VoltFlex 3,4900 1.047,0000 

150 177 FITA ISOLANTE 20MT RL 3M 5,1400 771,0000 

50 178 FITA VEDA ROSCA 25MT RL Firlon 5,4800 274,0000 

150 179 FITA VEDA ROSCA 50MT RL Firlon 9,4900 1.423,5000 

1000 183 FORRO PINUS MTS 

Forros 

Olimpio 13,2000 13.200,0000 

1000 184 FORRO PVC MTS Plasbil 14,3000 14.300,0000 

50 194 JOELHO ½ LR AZUL UND Plastilit 2,9900 149,5000 

60 195 JOELHO ¾ LR AZUL UND Plastilit 3,2900 197,4000 

10 196 

JOELHO SOLDAVEL 

110MM UND Tigre 245,0000 2.450,0000 

100 197 JOELHO SOLDAVEL 20MM UND Plastilit 0,2900 29,0000 

150 198 JOELHO SOLDÁVEL 25MM UND Plastilit 0,3600 54,0000 

100 199 JOELHO SOLDAVEL 32MM UND Plastilit 1,5700 157,0000 

30 200 JOELHO SOLDÁVEL 50MM UND Plastilit 2,4900 74,7000 

50 201 JOELHO SOLDÁVEL 60MM UND Plastilit 13,3000 665,0000 

100 208 

LAMPADA FLUORESCENTE 

ASPIRAL 25W 110V UND Taschibra 16,9000 1.690,0000 

100 209 

LAMPADA FLUORESCENTE 

ASPIRAL 25W 220V UND Taschibra 16,9000 1.690,0000 

30 210 

LAMPADA HALOGENA 

110V X 300W UND BrasFort 3,7900 113,7000 

40 211 

LAMPADA HALOGENA 

110V X 500W UND BrasFort 3,8900 155,6000 

40 212 

LAMPADA HALOGENA 

220V X 300W UND BrasFort 3,7900 151,6000 

40 213 

LAMPADA HALOGENA 

220V X 500W UND BrasFort 3,8900 155,6000 

30 214 

LAMPADA INCANDESCEN-

TE 60W UND Vanny 5,4900 164,7000 

100 215 

LAMPADA MISTA 160W 

220V UND Silvania 15,3000 1.530,0000 

100 216 

LAMPADA MISTA 250W 

220V UND Silvania 23,3000 2.330,0000 

5 224 

LANTERNA DE LED 9 

LEDS UND Saint 27,7000 138,5000 



 

 

 

5 226 LIMA P/MOTOSSERA UND K&F 5,6900 28,4500 

5 227 LIMA P/SERROTE UND K&F 18,4000 92,0000 

10 228 LIMA PEDREIRO 100 MT UND Monofil 4,3900 43,9000 

20 229 LINHA PEDREIRO 50 MT UND Monofil 2,9900 59,8000 

50 230 LIXA DE PAREDE 100 UND Norton 0,6900 34,5000 

50 231 LIXA PAREDE 60 UND Norton 0,9900 49,5000 

50 232 LIXA PAREDE 80 UND Norton 0,9900 49,5000 

50 233 LIXA P/FERRO 100 UND Norton 2,4400 122,0000 

50 234 LIXA FERRO 60 UND Norton 2,7400 137,0000 

50 235 LIXA FERRO 80 UND Norton 2,6400 132,0000 

20 237 

LUMINÁRIA P/ LAMPADA 

FLUO-RECENTE 2X40W 

COMPLETA UND ECP 61,3000 1.226,0000 

50 238 

LUVA DE CORRER 100MM 

BRANCA ESGOTO UND Plastilit 13,4000 670,0000 

20 239 LUVA DE CORRER 100MM  UND Tigre 46,6000 932,0000 

50 240 LUVA DE CORRER 20MM UND Plastilit 5,7900 289,5000 

100 241 LUVA DE CORRER 25MM UND Plastilit 8,1900 819,0000 

70 242 LUVA DE CORRER 32MM UND Plastilit 17,0000 1.190,0000 

50 243 LUVA DE CORRER 50MM UND Plastilit 19,7000 985,0000 

50 244 LUVA DE CORRER 60MM UND Plastilit 21,8000 1.090,0000 

10 245 LUVA DE CORRER 85MM UND Tigre 24,3000 243,0000 

50 249 

LUVA OCRE 100MM COR-

RER ESGOTO UND Tigre 19,8000 990,0000 

40 250 

LUVA OCRE 150MM COR-

RER ESGOTO UND Tigre 60,4000 2.416,0000 

10 251 

LUVA PBA DN 60MM IN-

JETDA UND Tigre 18,8000 188,0000 

10 252 LUVA SOLDAVEL 110MM UND Tigre 71,3000 713,0000 

70 253 LUVA SOLDAVEL 20MM UND Plastilit 0,3400 23,8000 

130 254 LUVA SOLDAVEL 25MM UND Plastilit 0,4400 57,2000 

70 255 LUVA SOLDAVEL 32MM UND Plastilit 1,3900 97,3000 

25 256 LUVA SOLDAVEL 50MM UND Plastilit 2,4900 62,2500 

50 257 LUVA SOLDAVEL 60MM UND Plastilit 7,8900 394,5000 

20 258 LUVA SOLDAVEL 85MM UND Plastilit 43,5000 870,0000 

50 261 

MADEIRITE 10MM X 2,20 

X 1.10 PÇ Mapovil 27,8000 1.390,0000 

50 262 

MADEIRITE 6MM X2.20 X 

1.10 PÇ Mapovil 21,8000 1.090,0000 

100 263 MANGUEIRA DE NÍVEL MTS Hidroplus 0,8900 89,0000 

300 264 MANGUEIRA P/JARDIM MTS AquaPlus 1,4900 447,0000 

500 267 

MANGUEIRA PRETA ¾ X 

2,5MM  MTS 

PoliPlásti-

co 1,6700 835,0000 

3 268 

MARRETA C/CABO 0,500 

KG PÇ 

Ferra-

mentas 

Tenace 13,5000 40,5000 

5 269 MARTELO C/CABO 29MM UND Irwin 29,5000 147,5000 



 

 

 

50 270 MASSA CORRIDA 25KG UND Megaton 29,6000 1.480,0000 

200 274 MEIA CANA PINUS MTS 

Forros 

Olimpio 1,2900 258,0000 

15 287 

PNEU P/CARRINHO DE 

MÃO UND Metalosa 28,6000 429,0000 

10 288 

PREGO 10X10 COM CA-

BEÇA KL Gerdau 10,7000 107,0000 

10 289 

PREGO 10X10 SEM CA-

BEÇA KL Gerdau 12,2000 122,0000 

10 292 

PREGO 15X15 COM CA-

BEÇA KL Gerdau 8,1900 81,9000 

15 294 PREGO 20X30 KL Gerdau 6,9900 104,8500 

120 296 PREGO 25 X 72 KL Gerdau 8,8900 1.066,8000 

10 297 

PROTETOR DE OUVIDO 

TIPO CONCHA UND DeltaPlus 16,5000 165,0000 

10 298 

PROTETOR FACIAL INCO-

LOR UND DeltaPlus 26,9000 269,0000 

3 299 PRUMO 750 GR UND Monfort 19,4000 58,2000 

20 309 

REGISTRO DE ESFERA 

1.1/2 UND Profileld 53,2000 1.064,0000 

30 310 REGISTRO DE ESFERA ½ UND Profileld 10,9000 327,0000 

20 312 

REGISTRO DE ESFERA 

3/4 UND Profileld 13,4000 268,0000 

100 313 REGISTRO DE GAVETA 1" UND Jed 34,7000 3.470,0000 

100 315 

REGISTRO DE GAVETA 

1/2 UND Jed 21,2000 2.120,0000 

150 316 

REGISTRO DE GAVETA 

3/4 UND Jed 22,2300 3.334,5000 

5 317 REGUA DE ALUMINIO 2MT UND 

Novo 

Horizonte 22,5000 112,5000 

5 318 REGUA DE ALIMINIO 3MT FR 

Novo 

Horizonte 25,6000 128,0000 

1000 327 RODA FORRO PVC MTS Plasbil 2,9900 2.990,0000 

30 331 

ROLO DE LÃ P/PINTURA 

10CM UND Atlas 7,1900 215,7000 

30 332 

ROLO DE LÃ P/PINTURA 

23CM UND Atlas 15,8000 474,0000 

20 334 SELADOR 18 LT GL Megaton 56,3000 1.126,0000 

150 335 SERRA BIMETAL 300ML PÇ Irwin 5,4900 823,5000 

100 341 TABUA 15 CM X 3MT PÇ 

Madeiras 

Reserva 10,8000 1.080,0000 

150 342 TABUA 20CM X 3MT PÇ 

Madeiras 

Reserva 13,4000 2.010,0000 

150 343 TABUA 30 CM X 3MT PÇ 

Madeiras 

Reserva 20,8000 3.120,0000 

10 347 TE SOLD 110MM MARROM UND Tigre 158,9000 1.589,0000 

70 348 TE SOLD 20MM UND Plastilit 0,5400 37,8000 

100 349 TE SOLD 25MM UND Plastilit 0,6200 62,0000 



 

 

 

70 350 TE SOLD 32MM UND Plastilit 2,4900 174,3000 

20 351 TE SOLD 50MM UND Plastilit 4,9900 99,8000 

40 352 TE SOLD 60MM UND Plastilit 17,7000 708,0000 

10 353 TE SOLD 85MM UND Tigre 82,1000 821,0000 

90 354 TE SOLD ESGOTO 100MM UND Plastilit 8,8000 792,0000 

10 355 TE SOLD ESGOTO 40MM UND Plastilit 1,7900 17,9000 

15 356 TE SOLD ESGOTO 50MM UND Plastilit 3,8900 58,3500 

10 357 TE SOLD ESGOTO 75MM UND Plastilit 7,8900 78,9000 

10000 362 TELHA FRANCESA UND 

Ceramica 

Bandei-

rante 1,3900 13.900,0000 

1000 364 TELHA PAULISTINHA UND 

Ceramica 

São Se-

bastião 1,4900 1.490,0000 

10000 365 TELHA PORTUGUESA UND 

Ceramica 

São Se-

bastião 1,3400 13.400,0000 

10000 366 TELHA ROMANA UND 

Ceramica 

São Se-

bastião 1,3400 13.400,0000 

30000 368 TIJOLO COMUM UND 

Ceramica 

J.A Alba-

no 0,2900 8.700,0000 

100 369 

TINTA ESMALTE SINTETI-

CO  3,600 ML GL Anjo 69,2000 6.920,0000 

100 370 TINTA LATEX 18 LTS LT Glasurit 170,0000 17.000,0000 

50 371 TINTA PISO 18 LTS LT Megaton 118,0000 5.900,0000 

100 384 

TUBO PVC SOLD ESGOTO 

100 MM BRANCO BR Plastilit 46,3000 4.630,0000 

10 385 

TUBO PVC SOLD MARROM 

110MM BR Plastilit 207,0000 2.070,0000 

150 386 

TUBO PVC SOLD MARROM 

25MM BR Plastilit 14,8000 2.220,0000 

100 387 

TUBO PVC SOLD MARRON 

32MM BR Plastilit 29,1000 2.910,0000 

10 388 

TUBO PVC SOLD MARROM 

50MM BR Plastilit 52,4000 524,0000 

10 390 

TUBO PVC SOLD MARROM 

85MM BR Plastilit 183,9000 1.839,0000 

20 392 

VERNIZ MARITIMO 

3600ML GL Sparlack 74,3000 1.486,0000 

VALOR TOTAL R$ 268.931,50 

 

1.2.  A presente ata tem por objeto o Registro de Preços, conforme a necessidade do Mu-

nicípio, para eventual “aquisição de material de construção para o Departamento de 

Administração; Obras e Serviços, incluindo S.E.R.M., Praças Ruas e Avenidas, 



 

 

 

Água e Esgoto e demais Departamentos do município de Campos Novos Paulista”, 

conforme descrição, marca/procedência e preços unitários relacionados no item anterior. 

 

1.3.  A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura a contratar, sen-

do facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, as-

segurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade 

de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS RESPONSABILIDADES 

 

2.1. O FORNECEDOR DETENTOR DA ATA compromete-se a manter, durante toda a vi-

gência da presente, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 

licitatório. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

3.1.  Sempre que julgar necessário, a Prefeitura solicitará, durante a vigência da respec-

tiva Ata de Registro de Preços, o fornecimento dos produtos registrados, na quantidade que 

for preciso, mediante Ordem de Compra. 

 

3.1.2. A Ordem de Compra/Serviços será enviada via fac-símile ou outro meio eletrônico 

ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento imediatamente. Caso a empresa não 

possua aparelho de fac-símile, a Ordem de Compra/Serviços deverá ser retirada no Setor 

de Compras da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Campos Novos Paulista à Rua 

Edgard Bonini (Dengo), 492, Centro, Campos Novos Paulista/SP, no prazo de 02 (dois) di-

as, contado a partir do recebimento. 

 

3.1.3.  O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da Ordem de Com-

pra/Serviços poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

empresa adjudicatária durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito 

pela Prefeitura Municipal da Estância Climática de Campos Novos Paulista.  

 



 

 

 

3.1.4.  A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Ordem de Compra/Serviços 

no prazo previsto, implicará aplicação de multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor da 

nota de empenho, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis, conforme item 15 do edi-

tal.  

 

3.2.  A entrega dos materiais/serviços deverá ser realizada nos locais indicados na Ordem 

de Compras/Serviços, emitidos pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal da 

Estância Climática de Campos Novos Paulista/SP, devidamente acompanhada das notas 

fiscais ou notas fiscais/faturas correspondentes, no prazo estipulado neste Registro de Pre-

ços e nas quantidades indicadas.  

 

3.3. A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade, estado e conservação 

do(s) materiais de expediente licitado(s) e entregue(s), especialmente para efeito de subs-

tituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.  

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 

4.1.  O recebimento definitivo ocorrerá em até 07 (sete) dias úteis, contados a partir da 

entrega dos materiais/serviços, acompanhados da respectiva nota fiscal/fatura, cuja confe-

rência e atestação serão feitas pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal da Estância 

Climática de Campos Novos Paulista. 

 

4.1.1.  No texto da nota fiscal/fatura deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licita-

ção, as marcas dos materiais, os valores unitários e totais e o número do processo que deu 

origem à aquisição (Pregão Presencial n. 15/2017). 

 

4.1.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou outra circunstância impeditiva, o recebimento 

definitivo ficará suspenso, até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias.  

 

4.2  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis após o encaminhamento 

das notas fiscais/faturas à Prefeitura Municipal da Estância Climática de Campos Novos 

Paulista. 



 

 

 

4.2.1. O pagamento mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária será 

realizado desde que a empresa adjudicatária efetue a cobrança de forma a permitir o cum-

primento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.  

 

4.2.2. As despesas decorrentes deste Pregão Presencial correrão por conta das seguintes 

verbas orçamentárias: 

02 – PODER EXECUTIVO 

 

02.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

041220002.2.003000 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.3.90.30.24.00.00 – Material para manutenção de bens imóveis 

59 – Código Reduzido 

RECURSIO PRÓPRIO 

 

02.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

082410003.2.007000 – MANUTENÇÃO DO CCI 

3.3.90.30.99.99.00 – Outros materiais de consumo 

129 – Código Reduzido 

RECURSO PRÓPRIO 

 

082440003.2.008000 – MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.30.24.00.00 – Material para manutenção de bens imóveis 

192 – Código Reduzido 

RECURSO PRÓPRIO 

 

082440003.2.101000 – CRAS SOCIAL PAIF 

3.3.90.30.99.99.00 – Outros materiais de consumo 

237 – Código Reduzido 

RECURSO FEDERAL 

 

02.03 – FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA 

082430003.2.009000 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

3.3.90.30.99.99.00 – Outros materiais de consumo 



 

 

 

271 – Código Reduzido 

RECURSO PRÓPRIO 

 

02.04 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

103010004.2.011000 – MANUTENÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE 

3.3.90.30.24.00.00 – Material para manutenção de bens imóveis  

335 – Código Reduzido 

RECURSO PRÓPRIO 

 

02.05 – FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

123610005.2.014000 – ENSINO FUNDAMENTAL PRÓPRIO 

3.3.90.30.24.00.00 – Material para manutenção de bens imóveis  

480 – Código Reduzido 

RECURSO PRÓPRIO 

 

123610005.2.016000 – FUNDEB – OUTROS 

3.3.90.30.24.00.00 – Material para manutenção de bens imóveis  

539 – Código Reduzido 

RECURSO ESTADUAL 

 

123650005.2.017000 – MANUTENÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL 

3.3.90.30.24.00.00 – Material para manutenção de bens imóveis  

650 – Código Reduzido  

RECURSO PRÓPRIO 

 

123650005.2.018000 – MANUTENÇÃO DA PRÉ-ESCOLA 

3.3.90.30.24.00.00 – Material para manutenção de bens imóveis  

690 – Código Reduzido 

RECURSO PRÓPRIO 

   

02.06 – EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

133920005..2.019000 – CENTRO CULTURAL 

3.3.90.30.99.99.00 – Outros materiais de consumo 



 

 

 

795 – Código Reduzido 

RECURSO PRÓPRIO 

 

278120005.2.020000 – PROGRAMA DE ESPORTES 

3.3.90.30.24.00.00 – Material para manutenção de bens imóveis  

903 – Código Reduzido 

RECURSO FEDERAL 

 

154510006.2.026000 – MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 

3.3.90.30.24.00.00 – Material para manutenção de bens imóveis  

925 – Código Reduzido 

RECURSO PRÓPRIO 

 

154510006.2.027000 – SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO 

3.3.90.30.24.00.00 – Material para manutenção de bens imóveis  

947 – Código Reduzido 

RECURSO PRÓPRIO 

 

154510006.2.030000 – ESTRADAS VICINAIS – SERM 

3.3.90.30.24.00.00 - Material para manutenção de bens imóveis  

976 – Código Reduzido 

RECURSO PRÓPRIO 

 

206060006.2.028000 – CASA DA AGRICULTURA  

3.3.90.30.99.99.00 – Outros materiais de consumo 

1032 – Código Reduzido 

RECURSO PRÓPRIO 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 

5.1- Ficam integrados a esta Ata de Registro, independente de transcrição os seguintes 

documentos cujos teores são de conhecimento do FORNECEDOR DETENTOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS: edital de licitação na modalidade Pregão Presencial n. 15/2017 



 

 

 

e seus anexos, proposta da proponente vencedora, atas da sessão de credenciamento e 

processamento do pregão, despacho do Pregoeiro, homologação do processo licitatório e 

legislação pertinente à espécie. 

 

5.2- Será incorporada a esta Ata, mediante alterações qualquer modificação que venha a 

ser necessária durante a sua vigência. 

 

5.3- Conforme disposto no art. 15, § 2° da Lei 8.666/93, os preços registrados serão 

publicados trimestralmente para orientação da Administração, na imprensa oficial do muni-

cípio. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA 

 

6.1.  O prazo de vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a contar da data da sua 

assinatura.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILDADES DO DETENTOR DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

7.1- Além das obrigações constantes em cláusulas próprias desta Ata, do Edital de Pregão 

Presencial nº 15/2017 e seus anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e 

municipal sobre as licitações, cabe ao DETENTOR DA ATA:  

 1- Designar, por escrito, o funcionário responsável para resoluções de eventuais 

ocorrências durante a execução desta Ata de Registro de Preços, relativos aos recebimentos 

dos itens adquiridos;  

 2- Zelar pela fiel execução desta Ata de Registro de Preços, utilizando-se de todos os 

recursos materiais e humanos necessários;  

 3- Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tribu-

tários, resultantes da execução deste contrato, nos termo do artigo 71 da Lei Federal nº 

8.666/93;  

 4- Atender prontamente qualquer reclamação, exigência ou observações realizadas 

pela CONTRATANTE.  



 

 

 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  

 

8.1- Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposi-

ções desta Ata de Registro de Preços, cabe ao CONTRATANTE:  

 1- Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscaliza-

ção da execução desta Ata de Registro de Preços;  

 2- Prestar ao DETENTOR DA ATA as informações e esclarecimentos necessários que 

eventualmente venham a ser solicitados.  

 

CLÁUSULA NONA: DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFÊRENCIA DOS DI-

REITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  

 

9.1- O DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não poderá subcontratar total ou par-

cialmente o objeto deste contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo no todo ou em parte.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLENTO  

 

10.1- Em caso de inadimplemento por parte do DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS, no cumprimento das cláusulas previstas neste termo, será aplicada multa de 10% do 

valor contratado, garantida ampla defesa e o contraditório. 

 

10.2- Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 

Campos Novos Paulista pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os moti-

vos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos pre-

vistos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002  

 

10.3- As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas juntamente 

com as multas previstas na Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla 

defesa, e deverá ser registrada no CRC da Prefeitura Municipal de Campos Novos Paulista. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS 

DO CONTRATANTE  



 

 

 

11.1- Este termo poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências 

previstas nos artigos 75 e 82 da Lei Estadual 6.544/89, e artigos 77 a 80, e 86 a 88 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas atualizações.  

Parágrafo Único – O DETENTOR DA ATA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE, 

nos casos de rescisão administrativa, prevista no artigo 79, I, da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas atualizações e artigo 77, I, da Lei Estadual 6.544/89.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

12.1 – Aplicam-se as omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 

17 de julho de 2002; Lei Federal nº 8.666, de 23 de junho de 1993, e suas atualizações; e 

demais normas regulamentares aplicáveis a espécie.  

 

12.2 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente a Comarca de Palmital, Estado de São Paulo.  

  

 E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 

três vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de 

direito, o que dão por bom, firme e valioso.  

 

Campos Novos Paulista, 05 de julho de 2017. 

 

 

   Julio Cesar do Carmo 

PREFEITA MUNICIPAL DA ESTANCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA - SP  

CONTRATANTE 

 

 

Paulo Divino Diniz 

EMPRESA PAULO D. DINIZ ME 

DETENTOR 

 

 



 

 

 

 

Alfredo Benedito de Moraes 

Almoxarife 

GESTOR 

 

TESTEMUNHAS 

1 __________________________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 

2 __________________________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 


